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EMENDA MODIFICATIVA Nº 2, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019.

 
 
Autor: Vereador Jean Marques.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
O artigo 12 da Lei n. 6.936/2005, que se pretende alterar na forma do Projeto de Lei

n. 14.853/2018, nos termos do Substittutivo n. 1, aprovado pelo Plenário, passa a vigorar com a seguinte
redação:

 
"Art. 12. Caracterizada a inadimplência e o descumprimento contratual, o Município
de Maringá poderá cobrar da empresa ou reter, se houver restituição, a título de
cláusula penal, uma multa em percentual equivalente à metade do percentual
concedido a título de subsídio, previsto no artigo 5.º, do valor do imóvel, constante do
contrato de venda e compra." (NR)
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 13 de fevereiro de 2019.
 
 
 

JEAN MARQUES
Vereador-Autor
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